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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina da Fundação 

Municipal de Ensino Superior de Marília indica Pedro Marco Karan 

Barbosa para lecionar, a partir de 05.06.90, as disciplinas 

“Enfermagem em Cuidados Intensivos” e “Enfermagem Médico-Cirúrgica” 

no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, pertencentes ao Departamento de 

Enfermagem, em atendimento às necessidades de ensino peculiares a 

essa unidade escolar. 

2- APRECIAÇÃO: 

O interessado é portador do diploma de enfermeiro, 

expedido em 1985, pela faculdade proponente constando do histórico 

escolar de seu Curso de Graduação as disciplinas para as quais está 

sendo indicado. 

Adquiriu formação especializada na área de 

Enfermagem em Cardiologia no Instituto Dante Pazzanese da Secretaria 

de Estado da Saúde de São Paulo, no período de 1º.02.86 a 

29.02.88, na categoria de enfermeiro em regime de Residência 

e, em 1989, concluiu Curso de Especialização em Enfermagem Médico-

Cirúrgica, com a duração de 415 horas, promovido pela Universidade 

“Sagrado Coração", em Bauru. 

Organizou e ministrou cursos de Metodologia da 

Assistência de Enfermagem, participou de jornadas, semanas
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de estudo e congressos referentes a seu campo de atuação 

profissional, desempenhou funções de atendente de Enfermagem no 

Hospital Marília, enfermeiro do Hospital Real Benemérita Sociedade 

Portuguesa de Beneficência e enfermeiro-docente assistencial na 

Faculdade de Medicina de Marília e foi aprovado em concurso para 

docente de Enfermagem Médico-Cirúrgica do Departamento de Enfermagem 

dessa Faculdade, realizado em 1987. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Em caráter excepcional, nos termos do artigo 9º da 

Deliberação CEE nº 15/89, autoriza-se Pedro Marco Karan Barbosa a 

lecionar as disciplinas Enfermagem em Cuidados Intensivos e 

Enfermagem Médico-Cirúrgica no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, da 

Faculdade de Medicina da Fundação Municipal de Ensino Superior de 

Marília até o final do ano letivo de 1990, observado o disposto no 

artigo 37, inciso II da Constituição Federal. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 1990. 

a) Cons. Nicolau Tortamano 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau Tortamano 

e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 

12.12.90. 

 

a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


